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DEPARTAMENTO REGIONAL DE BRASÍLIA

CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO EXÉRCITO

ASSESSORIA DE ESPORTES

CAMPEONATO INTERNO DE FUTEBOL SOÇAITE

2011

REGULAMENTO COMUM

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Campeonato de FUTEBOL SOÇAITE é uma competição anual contida no calendário de atividades desportivas do Departamento Regional de Brasília / Clube dos Subtenentes e Sargentos do Exército (DRB / CSSE).

Art. 2º O Campeonato de FUTEBOL SOÇAITE é regido pelas regras oficiais da FIFA, pelas deliberações da Confederação Brasileira de Futebol e pelo presente Regulamento.

Art. 3º O Campeonato de FUTEBOL SOÇAITE tem por finalidade estreitar os laços de amizade entre os associados do DRB/CSSE, fazer o congraçamento entre seus familiares e amigos, desenvolvendo, assim, a prática desportiva no Clube.

Capítulo II

DA DIREÇÃO E ESTRUTURA DA COMPETIÇÃO

Art. 4º O presente regulamento objetiva disciplinar o campeonato de FUTEBOL SOÇAITE, promo​vido pelo DRB / CSSE e dirigido pela assessoria de esportes, a quem compete:

a. Elaborar o regulamento da competição, para posterior aprovação pelos representantes das equipes participantes;

b. Elaborar as tabelas da competição;

c. Tomar as providências, de ordem técnica, necessárias à organização do evento;

d. Homologar o resultado dos jogos as vistas das súmulas e dos relatórios das partidas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis após seu término;

e. Determinar data e hora para a realização dos jogos que por motivos de intempéries ou falta energia elétrica sejam adiados;

f. Determinar a perda de 6 (seis) de pontos, na fase em que se encontrar o campeonato, quando uma equipe utilizar "atleta(s) sem condições de jogo";

g. Entenda-se como "atleta sem condição de jogo aquele que": não sócio do CSSE, o sócio que estiver cumprindo suspensão por cartão amarelo ou vermelho, não inscrito na competição ou cumprindo suspensão desportiva definida pelo conselho arbitral, desde que esteja inscrito na súmula;

h. Aplicar a letra “f” do presente Artigo, quando houver  o atraso no pagamento da(s) mensalidade(s) do(s) mês(es) anterior(es), e que não contraria o prazo de disponibilização da súmula, e não caracterizando erro administrativo por parte do Departamento Regional de Brasília, independente de motivo alegado pela equipe, o atleta será considerado para fins deste regulamento como  "atleta sem condição de jogo";

i. Elaborar retrospecto, com base nos resultados das partidas, classificando as equipes na competição para fins de consulta; 


j. Os representantes das equipes deverão acompanhar os resultados dos jogos, conferir com o retrospecto apresentado e informar à assessoria de esportes qualquer irregularidade encontrada, sendo este meramente informativo, não podendo servir de base para qualquer recurso.

Capítulo III

DOS PARTICIPANTES E DAS CATEGORIAS

Art. 5º Poderão participar do campeonato de FUTEBOL SOÇAITE do DRB/CSSE:

      
 a. Sócios efetivos, especiais e seus dependentes;


 b. Sócios recreativos e seus dependentes, desde que admitidos ao quadro social do DRB / CSSE, até 31 de dezembro de 2010. 

Art. 6º. O campeonato de FUTEBOL SOÇAITE será composto das seguintes categorias: SUPER MÁSTER, MÁSTER, VETERANO e LIVRE, da seguinte forma:

§ 1º Categoria Super Máster – para atletas nascidos no ano de 1961 e anteriores; (Ano em que completar 50 anos)

§ 2º Categoria Máster – para atletas nascidos no ano de 1967 e anteriores; (Ano em que completar 44 anos)

§ 3º Categoria Veterana – para atletas nascidos no ano de 1976 e anteriores; (Ano em que completar 35 anos)

§ 4º Categoria Livre – para atletas nascidos no ano de 1996 e anteriores. (Ano em que completar 15 anos)

Capítulo IV

DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º As inscrições serão realizadas, diretamente com o Diretores de Esporte responsável pela categoria.

§ 1º A formalização da inscrição far-se-á mediante a entrega ao Auxiliar de Esporte responsável pela categoria dos seguintes documentos:

             I - Ficha de inscrição da equipe, sem rasuras, a qual será efetivada depois de aprovada pelo Assessor Secretário, no tocante ao pagamento das mensalidades e a admissão ao quadro social;

             II - Recibo do comprovante da taxa de inscrição de cada equipe, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

            III - Recibo do comprovante do cheque caução no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais).

§ 2º O pagamento da taxa de inscrição, que trata o inciso segundo do parágrafo primeiro do presente Artigo, deverá ser efetuada junto à Tesouraria do DRB/CSSE, até o dia 08 (oito) de maio de 2011.

§ 3º Em se tratando de atletas novos, bem como para as equipes novas terão de ser entregue também a ficha de inscrição individual dos atletas. 

§ 4º O representante da equipe é o responsável, perante a assessoria de esportes, pelo cumprimento das exigências da documentação para efetivar a inscrição da equipe.

§ 5º O atleta somente poderá ser inscrito em uma única equipe por categoria. Ao assinar o compromisso para atuar por mais de uma equipe, dentro da mesma categoria, será automaticamente excluído da competição. 

OBS: O atleta poderá, a seu critério, inscrever-se e atuar em mais de uma categoria.

§ 6º Somente poderá participar do campeonato os atletas previamente inscritos pela equipe, no limite máximo de 20 (vinte) e no mínimo de 12 (doze) atletas.

§ 7º As equipes podem realizar alterações nas inscrições, admitindo ou excluindo atletas, até o final da fase classificatória, desde que o atleta admitido não possua vínculo com outra equipe na mesma categoria, “TENDO ATUADO OU NÃO”. O atleta substituído fica impedido de atuar no campeonato de FUTEBOL SOÇAITE, na categoria em que for substituído, podendo atuar por outra categoria.

§ 8º Se o representante da equipe quiser retirar a mesma do campeonato e seus atletas quiserem continuar na competição, a estes será permitida a manutenção da equipe, desde que designado outro representante. A equipe permanecerá com os resultados que foram homologados pela assessoria de esportes do DRB. 

§ 9º Não serão realizadas pelo clube inspeções de saúde para averiguação da capacidade física dos atletas, estes são responsáveis por sua aptidão individual, ficando o DRB / CSSE eximido de qualquer responsabilidade.

Capitulo V

DO UNIFORME

Art. 8º A equipe inscrita na competição deverá possuir obrigatoriamente no mínimo 01 (um) jogo de uniforme. O uniforme da equipe consiste em: camisa, calção, meiões e tênis.

§ 1º A cor e o feitio das camisas, calções e meiões devem ser iguais e estarem limpos no início da partida.

§ 2º As camisas dos jogadores devem obrigatoriamente ser numeradas de 1 a 99.

§ 3º É permitido o uso de bermuda térmica, de qualquer cor, sob o calção.

Art. 9º As equipes inscritas deverão comparecer devidamente uniformizadas (camisa, calções e meiões iguais), exceto para o goleiro, que terá o uniforme diferente, podendo atuar com calça comprida de goleiro, bermuda de goleiro ou calção, camisa diferente da equipe, com as mangas compridas ou curtas. Nas datas e horários previstos na tabela para seus jogos, as equipes deverão entregar ao mesário as carteiras sociais. (podendo ser cópias autenticadas na secretaria do DRB) ou identidade dos seus integrantes.

§ 1º Na categoria livre, em todos os jogos da fase classificatória, deverá ser apresentado ao mesário a carteira social ou a identidade dos seus integrantes;

§ 2º Caso o árbitro julgue necessário, a troca de uniforme de uma das equipes por ser semelhante, a segunda equipe inscrita na súmula será a que deverá trocar o uniforme. 

Art. 10 Os goleiros poderão jogar de agasalho e luvas.

Art. 11 Poderá ser usada qualquer cor de tênis, ou chuteira soçaite.

Art. 12 É obrigatório o uso de caneleira por parte dos atletas.

Art. 13 É proibido o uso de chuteiras de travas, de qualquer natureza.

Parágrafo único - Se depois de iniciada a partida for constatado pelo árbitro, o uso de tênis impróprio ou a falta da caneleira, por qualquer atleta, este deverá ser ADVERTIDO (cartão amarelo) e retirado de campo, o qual poderá retornar à partida depois de sanada a irregularidade.

Art. 14 É proibido o uso de objetos que possam causar lesões ou proporcionar alguma vantagem ao jogador, cabendo ao árbitro regularizar a situação.

Art. 15 Os jogadores podem usar lentes ou óculos, sendo, neste caso, os únicos responsáveis por quaisquer problemas que venham a ocorrer.

Capitulo VI

DOS ATLETAS E DO BANCO DE RESERVAS

Art. 16 O técnico e o capitão das equipes são os responsáveis pela disciplina e conduta de todos os integrantes.

Art. 17 O técnico, antes do jogo, deverá verificar o uniforme de seus jogadores, a composição do banco de reservas e informar aos integrantes da equipe o que se segue:

a.  As regras oficiais deste regulamento e seus anexos;

b. Aceitar as decisões dos árbitros com espírito esportivo, sem questioná-las. Em caso de dúvida, um esclarecimento pode ser solicitado pelo Capitão da Equipe e somente através dele, o qual deverá, obrigatoriamente, USAR UMA BRAÇADEIRA DE CAPITÃO;

c. Manter uma conduta respeitosa e de cavalheirismo, dentro de um espírito esportivo, com o árbitro, mesário, os adversários, os colegas das equipes, torcedores e integrantes da Diretoria do DRB/CSSE; e

d. As equipes são responsáveis por realizar os primeiros socorros naqueles atletas contundidos, bem como suprir seus atletas com água e gelo.

Art. 18 O capitão da equipe, antes do jogo, toma ciência da súmula e auxilia o mesário na identificação dos atletas e representa a sua equipe no sorteio. Após a partida assina a súmula para tomar ciência do que está relatado na mesma. Em hipótese alguma o capitão da equipe poderá escrever ou rasurar a súmula.

Parágrafo único: Os atletas, com exceção do capitão estão dispensados de assinar a súmula, devendo apenas apresentar a carteira social ao mesário ou delegado da partida, podendo ser cópia.

Art. 19 Sentam-se no banco de reservas o representante da equipe, o técnico, o auxiliar técnico, e os jogadores que estiverem uniformizados e em condições de jogo, devendo todos estarem relacionados na súmula.

Parágrafo único: É permitido o uso de abrigo, desde que o atleta esteja devidamente uniformizado.

Art. 20 Na lateral do campo destinado ao banco de reservas, não será permitido durante a realização de jogos, a presença de sócios ou convidados que não constem da súmula.

Art. 21 Os técnicos das equipes atuantes são os responsáveis pela observância do Artigo anterior e o não cumprimento acarretará em uma advertência (cartão amarelo) pelo árbitro.

Parágrafo único: O mesário será o responsável pela não permanência das demais pessoas alheias ao jogo.

Capitulo VII

DA FORMA DA COMPETIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 22 O campeonato interno de FUTEBOL SOÇAITE do DRB / CSSE será disputado conforme o número de equipes inscritas e a sua forma será discutida no II Congresso Técnico, que por decisão será elaborado o Anexo I, o qual será parte integrante do presente regulamento.

Art. 23 A competição será realizada nos campos de futebol do DRB / CSSE, de acordo com a tabela de jogos (Anexo II), a ser elaborada após o sorteio realizado durante o II Congresso Técnico.

Art. 24. A equipe terá condições de jogo quando estiver em campo no horário determinado na tabela, com o mínimo de 06 (seis) atletas para o livre e o Veterano e de 05 (cinco) para o Super Máster e Máster, em condições de jogo, os quais deverão estar relacionados na súmula. 

§ 1º Haverá somente para o primeiro jogo previsto na tabela, uma tolerância de 15 (quinze) minutos, contados pelo árbitro a partir do horário previsto para o início do jogo. Após este tempo, a equipe que não reunir condições de jogo será declarada perdedora por W.O, devendo o árbitro relatar o fato na súmula.

a. Caso uma equipe não reúna condições de jogo antes da partida com o mínimo de 06 (seis) atletas para o livre e o Veterano e de 05 (cinco) para o Super Máster e Máster, a equipe adversária será considerada vencedora por W.O, pelo placar simbólico de 1 x 0, que será computado para efeito de contagem de 03 (três) pontos ganhos e desconsiderados para fins de computo para a artilharia e para a defesa menos vazada (valendo como vitória para a equipe beneficiada e derrota para a equipe infratora).

b. No caso em que as duas equipes não reúnam condições de jogo antes ou durante a partida, ambas serão consideradas perdedoras por W.O. e  pelo placar simbólico de 0 x 1, que serão desconsiderados para fins de computo para a artilharia e para a defesa menos vazada.

c. Se, durante a partida, uma das equipes ficar reduzida, para as categorias Livre e Veterana, com menos de seis atletas em condições de jogo e para as categorias Máster e Super Máster, com menos de cinco atletas em condições de jogo, esta será encerrada com qualquer tempo de jogo, sendo declarada vencedora a equipe adversária, mantendo-se o resultado do momento da suspensão, desde que lhe seja favorável, computando-lhe, inclusive, os dados para todos os efeitos. Se, entretanto, o resultado naquele momento não lhe for favorável, a mesma será considerada vencedora pelo placar simbólico de 1x0, aplicando-se as regras da letra "a." acima.

d. Quando uma equipe estiver atuando com 06 (seis) atletas nas categorias  Veterana e Livre ou atuando com 05 (cinco) atletas nas categorias Máster, Super Máster e houver uma contusão, o árbitro concederá, uma única vez, 10 (dez) minutos  para o tratamento e a recuperação do atleta contundido. Esgotado o prazo sem que o atleta retorne ao jogo, a partida será encerrada pelo árbitro, aplicando-se as regras previstas na letra "c." acima.

e. 2º Em caso de falta de energia elétrica, ou alguma intempérie, desde que não decorridos 2/3 do jogo (40 minutos) as equipes deverão permanecer em campo pelo prazo de 20 (vinte) minutos, contados pelo árbitro. Após este prazo a partida será suspensa. Ficando considerado que a partida será reiniciada em data a ser definida pela assessoria de Esportes do DRB/CSSE, o novo jogo será reiniciado com os atletas que constam da súmula original por meio do registro do número da camisa homologada pelo capitão da equipe, permanecendo o placar, o tempo decorrido, as faltas cometidas e os cartões aplicados no jogo anterior.

f. 3º Em caso de falta de energia elétrica, ou alguma intempérie, quando já decorridos 2/3 do jogo (40 minutos), a partida será encerrada pelo árbitro e será considerada como concluída.

g. A equipe que sofrer derrota por W.O em qualquer fase eliminatória será eliminada do campeonato.

Art. 25 Se alguma equipe for eliminada ou abandonar a competição será anulado todos os seus resultados homologados pela assessoria de esportes. 

Parágrafo único: A equipe que abandonar a competição por vontade do representante ou de seus atletas, será punida pecuniariamente no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

Art. 26 A equipe que deixar de comparecer aos jogos, por 02 (duas) vezes, consecutivas ou não, será eliminada do campeonato, devendo seu representante recolher à Tesouraria do DRB / CSSE a importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

Parágrafo único: Os atletas da equipe citada no Caput deste Artigo, que em condições de jogo, deixaram de comparecer a uma e/ou duas partida geradoras do W X 0, sem justificativa, a qual deverá ser apresentada por escrito até 48h após a data/hora prevista para partida, ficarão impedidos de participar do campeonato de futebol soçaite 2012,  dentro da categoria.

Art. 27 O representante da equipe que sofrer derrota por W.O. deverá recolher à tesouraria do DRB/CSSE a importância de R$ 200,00 (duzentos reais), antes do próximo jogo de sua equipe. O não recolhimento da importância será considerado como um novo W.O, sendo-lhe aplicada a regra prevista no Artigo 26, deste regulamento.

Art. 28 O campeonato será regido por pontos ganhos e para efeito de classificação das equipes serão atribuídos por:

a. VITÓRIA -   03 (três) pontos ganhos

b. EMPATE -   01 (um) ponto ganho

c. DERROTA - 0 (zero) ponto ganho

Capitulo VIII

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES AUTOMÁTICAS

Art. 29 O atleta advertido com 03 (três) cartões amarelos cumprirá a suspensão automática de um jogo.

§ 1º A suspensão automática deverá ser cumprida obrigatoriamente no jogo seguinte de sua equipe.

§ 2º Ocorrendo uma segunda, terceira ou quarta séries de advertências, o atleta cumprirá suspensão automática, de dois, três e quatro jogos respectivamente. 

§ 3º Ocorrendo uma quinta série de advertências, o atleta será julgado pelo conselho arbitral. 

Art. 30 O atleta expulso de uma partida por ter recebido o segundo cartão amarelo ou por anti-jogo cumprirá suspensão automática de um jogo.

§ 1º A suspensão automática deverá ser cumprida obrigatoriamente no jogo seguinte de sua equipe.

§ 2º O atleta expulso pela segunda vez da competição por ter recebido o segundo cartão amarelo ou por anti-jogo cumprirá a suspensão automática de 02 (dois) jogos.

§ 3º O atleta expulso pela terceira vez da competição por ter recebido o segundo cartão amarelo ou por anti-jogo cumprirá a suspensão automática de 03 (três) jogos.

§ 4º O atleta expulso pela quarta vez de uma partida por ter recebido o segundo cartão amarelo ou por anti-jogo será julgado pelo conselho arbitral.

§ 5º O atleta, o integrante da comissão técnica, o representante de equipe ou o dirigente da equipe que, após ser expulso do campo de jogo ou banco de reservas, ameaçar o árbitro, mesário, o delegado da partida, o auxiliar de saúde, os adversários, os colegas das equipes, torcedores e integrantes da Diretoria do DRB/CSSE, permanecer indevidamente no banco de reservas ou ficar junto à torcida ofendendo ou promovendo desordem, se citado na súmula e/ou  relatório do delegado da partida será julgado pelo conselho arbitral, podendo, inclusive, ser eliminado da competição.

§ 6º Para as medidas disciplinares automáticas não cabem quaisquer tipos de recursos.

Art. 31 O atleta, integrante da comissão técnica, representante de equipe ou dirigente da equipe, que durante o período da realização do campeonato de futebol soçaite agredir ou ofender de qualquer forma os assistentes, árbitros, mesários, adversários, colegas de equipe, dirigentes, torcedores e integrantes da Diretoria do DRB/CSSE, será julgado pelo Conselho Arbitral, o qual decidirá como se segue:

a. ABSOLVIÇÃO: suspensão automática;

b. SUSPENSÃO LEVE: 02 (dois) jogos;

c. SUSPENSÃO MÉDIA: de 03 (três) jogos a 05 (cinco) jogos;

d. SUSPENSÃO GRAVE: de 06 (seis) jogos a 10 (dez) jogos;

e. SUSPENSÃO GRAVÍSSIMA: de 11 (onze) ao Conselho Administrativo.

Art. 32 Em caso de atos que forem considerados agressão física (socos, tapas e pontapés), relatado na Súmula de jogo pelo Árbitro ou Relatório do Delegado da partida, e depois de analisado e julgado pelo conselho arbitral, o referido atleta será suspenso de todas as categorias do campeonato de futebol soçaite, pelo tempo correspondente ao número de jogos que irá cumprir, na categoria que foi punido e será submetido ao conselho administrativo automaticamente.

Art. 33 Todas as ADVERTÊNCIAS (cartão amarelo) e EXPULSÕES (cartão vermelho) serão relatadas na súmula, sempre por extenso, a qual estará disponível ao responsável e/ou capitão da equipe 24h após o término da partida. 

Capitulo IX

DA ARBITRAGEM

Art. 34 O campeonato de FUTEBOL SOÇAITE do DRB / CSSE será disputado conforme as regras oficiais e com as particularidades deste regulamento.

Art. 35 A arbitragem da competição será contratada pelo DRB / CSSE, de uma Federação ou Liga independente que possuam árbitros profissionais e qualificados.

Art. 36 É de competência do órgão contratado a designação de árbitros para os jogos do campeonato, sob a supervisão da assessoria de esportes.

Art. 37 Não é permitido veto a árbitro escalado para o jogo.

Art. 38 Na falta do árbitro escalado no horário previsto para o início do jogo, uma nova data será designada pela assessoria de esportes, em comum acordo com as equipes envolvidas.
Art. 39 É da competência do mesário, auxiliar o árbitro na parte disciplinar da partida.

Capitulo X

DA PREMIAÇÃO

Art. 40 Como premiação ao final das competições serão oferecidos:

1. TROFÉUS: para as equipes  classificadas em 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria;

2. MEDALHAS: para os atletas integrantes das equipes classificadas em 1º, 2º e 3º  lugares de cada categoria;

3. TROFÉUS DISCIPLINA: à equipe mais disciplinada de cada categoria;

4. TROFÉU PARA O ARTILHEIRO: de cada categoria; 

5. TROFÉU PARA O GOLEIRO MENOS VAZADO: de cada categoria;
6. TROFÉUS TRANSITÓRIOS: para as equipes que sagrarem-se campeãs em três anos consecutivos ou cinco anos intercalados, em cada categorias, computados a partir do campeonato do ano de 2006.
Parágrafo Único: A entrega dos Troféus e demais premiações será realizada exclusivamente por ocasião do Baile de Encerramento do Ano Esportivo, o material não entregue nesta ocasião será revertido para outras competições.

Capítulo XI

DO CONGRESSO TÉCNICO

Art. 41 O congresso técnico se reunirá, por convocação da assessoria de esportes, sendo realizado no salão de festas do DRB/CSSE, com data e horário divulgados via publicação na página do DRB/CSSE na Internet (www.rochadf.org.br).

Art. 42 O congresso técnico será presidido pelo Diretor Geral (ou seu substituto) e conduzido por um integrante da assessoria de esporte, devendo comparecer todos os representantes das equipes que disputarão o campeonato.

Parágrafo Único - O representante de equipe que não comparecer acatará todas as decisões do congresso técnico.

Capitulo XII

DO CONSELHO ARBITRAL

Art. 43 Com o presente regulamento fica instituído o conselho arbitral, que se reunirá por convocação da assessoria de esportes e terá a seguinte composição: assessor de esporte, auxiliares de esportes, representantes de equipes que, reunidos, farão um sorteio para a composição das mesas julgadoras no corrente ano, com escala bimestral.

Parágrafo único – A mesa julgadora, representando o conselho arbitral, irá tomar conhecimento, analisar, debater e julgar os recursos interpostos por qualquer representante de equipe, referentes a atos ou fatos disciplinares ocorridos no campeonato de futebol soçaite do DRB / CSSE 2011.

Art. 44 O conselho arbitral se reunirá as 4ª feiras, às 19:30 horas, para julgar fatos ou atos disciplinares constantes de súmula de jogo, do relatório do delegado do jogo ou de recursos interpostos por equipes, e terá a seguinte composição: 

a. Presidente: assessor de esportes ou auxiliar de esportes com direito a voto;

b. Relator: assessor de esportes ou auxiliar de esportes com direito a voto;

c. Secretário: um representante de equipe, sorteado entre os presentes com direito a voto;

d. membros: dois representantes de equipe, sorteados entre os presentes com direito a voto; e

§ 1º - O representante da equipe que interpôs o recurso ou o sócio infrator, acompanhado de um defensor (SÓCIO), admitindo-se como defensor o próprio infrator, comporão a mesa, sem direito a voto, e não presenciarão a votação.

§ 2º - O conselho arbitral, compondo a mesa julgadora, se reunirá para julgamento em sala fechada, só participando do evento o pessoal envolvido, previamente escalados. Em caso de não comparecimento do OFENSOR, este será julgado a revelia.

Art. 45 Não serão apreciados pelo conselho arbitral os recursos interpostos que tratarem de assuntos administrativos, os quais serão encaminhados à administração do DRB / CSSE.

Art. 46 As decisões do conselho arbitral são soberanas e não cabem recursos, devendo as mesmas serem acatadas por todos.

Parágrafo único – As apelações que não estiverem fundamentadas em dispositivos legais serão sumariamente arquivadas.

Art. 47 A punição imposta pelo conselho arbitral não cumprida no campeonato de futebo soçaite de 2011, será cumprida no campeonato de futebol soçaite do ano de 2012.

Capitulo XIII

DAS REGRAS ESPECIAIS

Art. 47 As partidas terão duração de 60 (sessenta) minutos, divididos em dois tempos de 30 (trinta) minutos por 10 (dez) minutos de descanso.

Art. 48 Não haverá impedimento.

Art. 49 O escanteio e o tiro-de-meta serão cobrados com os pés, bem como a saída de bola do meio de campo serão considerados como TIRO LIVRE DIRETO e a distância do atleta adversário da bola será de no mínimo, 08 (oito) passos.

Art. 50 O lateral será batido com os pés, sendo considerado como acarretar TIRO LIVRE INDIRETO e a distância do atleta adversário até a bola será de no mínimo, 08 (oito) passos:

a. Haverá reversão do lateral, caso o árbitro da partida julgue necessário.

b. Na reversão do escanteio será cobrado tiro-de-meta.

Art. 51 As faltas serão assinaladas na súmula e marcadas no placar de faltas, como se seguem:

a. Falta assinalada pelo árbitro do jogo com o infrator recebendo ou não cartão amarelo ou vermelho –  contará 01 ( uma ) falta;

b. A advertência feita pelo árbitro com cartão amarelo a qualquer integrante de equipe no jogo, no banco de reservas e fora do lance de falta – contará 01 ( uma ) falta. 

c. A expulsão ( cartão vermelho ) ordenada pelo árbitro a qualquer integrante da equipe no jogo, no banco de reservas e fora do lance de falta –  contará 01 ( uma ) falta.    

Art. 52 A equipe que cometer a 11ª falta no jogo, e todas aquelas em diante será penalizada com um TIRO LIVRE DIRETO, não poderá ser executado em 2 (dois) lances, sem barreira, a uma distância no campo principal de 14 (catorze) metros da linha de fundo, e a uma distância no Campo “ST GONÇALVES” de 12 (doze) metros da linha de fundo se a infração for cometida no seu campo de defesa. Caso a infração seja cometida no campo de defesa do adversário (campo de ataque da equipe infratora), a equipe infratora será penalizada com um TIRO LIVRE DIRETO e a penalidade será cobrada no meio do campo. A distância do atleta adversário da bola será de no mínimo, 08 (oito) passos.

§ 1º A penalidade máxima também não poderá ser cobrada em 2 (dois) lances.

§ 2º A infração punida pelo árbitro com o jogo parado, sendo ela sucessiva à 10ª falta, será apenas computada na súmula e não devendo ser executado como tiro livre direto.

Art. 53 Não há limite de substituições. O atleta substituído pode retornar ao jogo, a substituição será na presença do mesário e na área delimitada. O atleta que entrar em campo antes do atleta substituído sair, na área delimitada, em frente ao mesário, será advertido com cartão amarelo.

Art. 54 É permitido, nas categorias Super Máster e Máster, a equipe inscrever atletas nascidos no ano de 1971 e anteriores para atuarem na posição de goleiro e somente nestas categorias.

Parágrafo único – para o atleta que estiver atuando de GOLEIRO, NAS CONDIÇOES ACIMA, nas Categorias Máster e Super Máster, será aplicada a seguinte regra de jogo: 

a. limite de atuação com os pés: até a linha do meio de campo.

b. para a infração desta regra, a equipe perderá a posse de bola, a qual retornará ao jogo por cobrança de tiro de meta executado pela equipe adversária.

Art. 55 Os cartões disciplinares recebidos numa fase são cumulativos para as fases seguintes.

Art. 56 Aos técnicos de equipe será permitido orientar seus atletas na área técnica.

Capitulo XIV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 57 As partidas terão duração de 60 (sessenta) minutos, divididos em dois tempos de 30 (trinta) minutos por 10 (dez) minutos de descanso, sendo acrescido ao tempo de jogo às interrupções determinadas pelo arbitro e os tempos de dois minutos concedidos às equipes para reidratação.

Art. 58 As faltas serão assinaladas na súmula e marcadas no placar.

Art. 59 Os cartões amarelos e vermelhos recebidos pelo atleta na fase de classificação continuarão sendo computados, caso sua equipe venha a ser classificada para a fase seguinte.

Art. 60 Serão adotadas as regras estabelecidas pela Confederação Brasileira de Futebol, complementadas pelas normas estabelecidas neste Regulamento.

Parágrafo Único – Será concedido tempo técnico de 02 (dois) minutos no primeiro e no segundo tempo, depois de decorridos metade do tempo de jogo em cada tempo, com a finalidade de reidratação dos atletas, somente nos jogos realizados durante o dia. Na categoria super máster em qualquer horário. 
Art. 61 A assessoria de esportes do DRB/CSSE escalará um auxiliar de enfermagem para realizarem os primeiros socorros naqueles atletas contundidos durante o jogo.

Parágrafo único - o auxiliar de enfermagem só poderá adentrar no campo de jogo após ser acionado ou autorizado pelo árbitro da partida.

Capitulo XVI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62 São proibidas as alterações nas rodadas previamente definidas, exceto em função de falta de energia elétrica ou em caso de mau tempo definidas pelo árbitro e delegado da partida.   

Art. 63 Os casos omissos ao presente regulamento serão resolvidos pela Assessoria de Esporte do DRB/CSSE.

Art. 64 Após a formalização da inscrição da equipe no campeonato de FUTEBOL SOÇAITE do DRB/CSSE, junto ao representante da categoria, todos os inscritos na competição serão regidos por este regulamento.

Art. 65 Os recursos terão o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para serem protocolados na Secretaria do DRB/CSSE.

Art. 66 As apelações relacionadas com atividades desenvolvidas no campeonato de FUTEBOL SOÇAITE do DRB/CSSE, desde que fundamentadas em dispositivos legais, terão como Fórum máximo o Diretor Regional do DRB / CSSE, não cabendo qualquer tipo de ação fora da esfera administrativa do DRB / CSSE.

Parágrafo único – As apelações que não estiverem fundamentadas em dispositivos legais serão sumariamente arquivadas.

Art. 67 O presente regulamento entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Brasília, DF, 03 de abril de 2011.

	
	

	JERÔNIMO BARBOSA DE SOUSA        Diretor Geral do CSSE / DRB
	ALCEMIR DE JESUS B. RIBEIRO

Assessor de Esportes do CSSE / DRB

	
	

	ALESSSANDRO LUCIANO DA SILVA

Assessor de Esportes do CSSE / DRB
	BENEDITO LOPES

Auxiliar de Esportes do CSSE / DRB

	
	

	ANTONIO CARLOS G. DE OLIVEIRA 

Auxiliar de Esportes do CSSE / DRB
	ZAQUEU SIMPLÍCIO DOS SANTOS

Auxiliar de Esportes do CSSE / DRB


	
	
	


Participaram do 1° Congresso e acordaram com o presente regulamento, os seguintes Representantes de Equipes:

	NOME
	EQUIPE
	CATEGORIA
	ASSINATURA

	LUIZ PAULO WEBER
	SANTA CRUZ
	L, V,M, S
	

	VALDIR CAMPOS
	GUARANI 
	S
	

	JOÃO CARLOS DE ÁVILA
	CENTRAL
	V
	

	CHARLEY SILVEIRA ANDRADE
	INDEPENDENTE
	L
	

	NARCISIO VOGEL
	IPIRANGA
	M
	

	CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
	MAIS REVELAÇÃO
	L, V,M, S
	

	LINDOMAR TAVARES
	MUITA TETRA
	L
	

	LUIS OTÁVIO VITRAL COSTA
	VENEZA/POUPEX
	L
	

	LUIZ RAMIRO B. SILVA
	UAI
	S, M, V
	

	CLAUDIO ANTONIO CORREA
	PAIXÃO/ JUVENTUS
	L, V
	

	GENILSO FERREIRA CUNHA
	FENIX
	LIVRE
	

	JAYR DE ALMEIDA SANTOS
	TREZE
	S
	

	WILBERTH B. DA S. AMORIM
	EX-PANÇÃO
	L
	

	ORLANDO MACENO
	EX-PANÇÃO
	S, M
	

	GERALDO GOMES DA SILVA
	CARAS & COROAS
	S
	

	EDSON LUIZ FOLETTO
	VILA NÔMADE
	L
	

	BRAULIOMAR C. RODRIGUES
	LEGENDÁRIO
	L
	

	ROBERTO P. CAVALCANTE
	II EXÉRCITO
	V, M
	

	SERGIO EFIGÊNIO CHAGAS
	RIVER
	S, M, V
	

	CLAUDIO R. DE O. CAPINAN
	TORNADO
	V, M
	


Legenda: S = Super Máster, M = Máster, V = Veterano e L = Livre
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